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CORREIÇAO PARCIAL. EXECUÇÃO PENAL. INVERSÃO
TUMULTUARIA. PEDIDO INESPECÍFICO. FALTA DE ADEQUADA

INSTRUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO

1. O pedido correicional deve ser especifico e vir instruído
com as peças necessárias à compreensão da controvérsia,
assim como de certidão comprobatória de sua tempestividade.

2. Pedido não conhecido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de correição parcial,
acima identificados:

ACORDA a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por votação unânime, em não conhecer do pedido, nos
termos do voto da relatora.

Cuida-se de correição parcial proposta por RICARDO VELLOSO DA

SILVEIRA em vista da atuação do Juízo da Vara Execução Penal da comarca de
Campina Grande nos autos do processo n. 0000234-02.2014.815.0011, no qual foi
aforado recurso de agravo, até então ainda não remetido ao Tribunal de Justiça.

Juntou os documentos de fls. 05/08, consistentes em cópias de
documento pessoal, espelho de tramitação do feito originário e instrumento de
mandato.

Em parecer da lavra do Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, a

ilustrada Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo não conhecimento do pedido
correicional, fls. 17/20.
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É o sucinto relatório.

2. A presente correição parcial não merece ser conhecida, ante a
ausência de documentos necessários para a correta instrução do pedido.

Sobre a correição parcial, dispõem os arts. 18, §3°, e 19, b, do
RITJPB, que a petição deve ser instruída com documentos e certidões, inclusive
para fins de comprovação de tempestividade do pedido:

Art. 18. Omissis

§3° A petição deverá ser instruída com documentos e

certidões, inclusive, quando for o caso, a que comprove a

tempestividade do pedido.

Art. 19. O relator poderá:

b) rejeitar de plano o pedido, se intempestivo ou

deficientemente instruído, se inepta a petição, se o ato

impugnado comportar recurso, ou, se por outro motivo, for

manifestamente incabível a correição.

Nesse contexto, haja vista a ausência de documento necessário
para a instrução da correição, impõe-se o não conhecimento do pedido, como,

aliás, já decidiu esta Corte:

"CORREIÇÃO PARCIAL CRIMINAL. Deficiência de
instrumentalização. Não conhecimento. Exegese do arts. 18, §

3o, e 19, "b", do RITJPB. - O requerente do pedido

correicional deve instruir a inicial com documentos que

atestem as hipóteses de seu cabimento, isto é, omissões
graves, inércia, desídia ou excesso de prazos por parte do

órgão jurisdicional, que importem na inversão tumultuaria de

atos e fórmulas legais, na paralisação injustificada dos feitos

ou na dilatação abusiva de prazos, sob pena de rejeição

liminar do processamento do incidente. - "O processo de

Correição deve vir instruído com os documentos e certidões

para comprovação de sua tempestividade. A ausência de tais

requisitos importará no seu não conhecimento." (TJPB.
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Correição Parcial n° 96.002687-5. Rei. Dr. João Antônio de
Moura, Juiz Convocado para substituir o Des. Evandro de Souza

Neves. J. 24.10.1996. DJE, edição do dia 30.10.1996). Pedido

correicional não conhecido." (Correição Parcial N.

200.2007.729.480-5/003 - Capital, Relator: Dr. Eslu Eloy Filho,

Juiz convocado para substituir o Des. Joás de Brito Pereira

Filho - Julgamento: 13.01.2009).

Em razão do exposto, não conheço do pedido, à falta de adequada
instrução.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de Brito Pereira Filho, relator, dele participando, José Guedes Cavalcanti
Neto(Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des.João Benedito da
Silva) e Carlos Martins Beltrão Filho. Ausente o Desembargador Luiz Sílvio
Ramalho Júnior.

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des. Manoel Taigy de Queiroz
Mello Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, Capital, aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de 2016.

Desembargador Joás-crerErito Pereira Filho
-RELATOR-


